
CARTÓRIO ELEITORAL DA 18ª ZONA DE GOIÁS
Rua do Hipódromo, n.º 590, Residencial Barcelona, CEP n.º 75.803-018, Jataí-GO

Telefone: 64 3632-7128 / E-mail: zon018-lista@tre-go.jus.br

Ofício Circular n.º 09/2020 – 018ZGO

Jataí, 05 de outubro de 2.020.

Aos

Partidos Políticos, Coligações e Candidatos às Eleições Municipais de 2.020; e

Ministério Público Eleitoral e Município de Jataí.

Assunto: ATOS DE CAMPANHA ELEITORAL EM TEMPOS DE PANDEMIA

Prezados(as) Senhores(as),

1. Fui  procurado  por  partidos,  coligações  e  candidatos  sobre  a  possibilidade  de

realização ou não de alguns atos de campanha durante as eleições de 2020, especialmente

sobre passeatas, comícios, carreatas e visitas aos domicílios dos eleitores.

2. Como é de conhecimento de Vs. Sas. no dia 02 de julho de 2.020 foi promulgada a

Emenda Constitucional  nº  107,  que adiou as eleições municipais  e disciplinou os atos de

propaganda eleitoral no art. 1º, § 3º, inciso VI, que possui a seguinte redação:

Art. 1º As eleições municipais previstas para outubro de 2020 realizar-se-ão

no dia 15 de novembro, em primeiro turno, e no dia 29 de novembro de 2020,

em segundo turno, onde houver, observado o disposto no § 4º deste artigo.

§  3º  Nas  eleições  de  que  trata  este  artigo  serão  observadas  as  seguintes

disposições:

VI - os atos de propaganda eleitoral não poderão ser limitados

pela legislação municipal ou pela Justiça Eleitoral, salvo se a

decisão estiver  fundamentada  em  prévio  parecer  técnico

emitido por autoridade sanitária estadual ou nacional;
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3. A redação constitucional é bem clara ao dispor duas situações sobre as limitações aos

atos de campanha durante a pandemia:  primeira, nenhum decreto municipal de isolamento

social pode restringir a campanha eleitoral;  segunda, toda e qualquer restrição aos atos de

campanha, sob a justificativa de prevenção ao coronavírus,  somente poderá ser imposta

pelo  Juiz  Eleitoral,  em  decisão  judicial  fundamentada,  após  prévio  processo

administrativo, e baseada em parecer técnico de autoridade sanitária estadual ou nacional.

4.  Portanto,  qualquer  recomendação ou sugestão de  outros  órgãos fiscalizadores,

integrantes  ou não da Justiça  Eleitoral,  que exigem dos  candidatos  que se  abstenham de

praticar  atos  de  campanha  eleitoral  que  causem  aglomeração  (tais  como  caminhadas,

passeatas, etc.), por causa da pandemia do coronavírus, é ilegal, por se tratar de perturbação

indevida  nos  atos  de  propaganda  eleitoral, sujeitando  a  referida  autoridade  que

constranger os candidatos ao crime eleitoral do art. 331, do Código Eleitoral (Lei nº

4.737/1.965), e art. 33, da Lei de Abuso de Autoridades (Lei nº 13.869/2.020).

5. Até a presente data informo que não há procedimento administrativo instaurado

para impor atos de restrição à campanha eleitoral.

6.  Por  fim,  apesar  de  permitidas  as  caminhadas,  passeatas,  carreatas  e  visitas  aos

eleitores,  recomendamos  aos  candidatos(as)  que  incentivem  seus  apoiadores  ao  uso  de

máscara e gel para higienização para as mãos, a fim de evitar o contágio pela COVID-19.

Atenciosamente,

Thiago Soares Castelliano Lucena de Castro

Juiz Eleitoral
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